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Proposta Aprovada  
O Sinttel-DF informa que os trabalhadores da EQS 
aprovaram no dia 31/7/2025 a proposta de ADITIVO ao 
Acordo Coletivo de Trabalho – ACT 2024/2026. Este ano, 
foram negociadas as cláusulas econômicas do ACT 
2024/2026 e o reajuste do PPR 2025.  
 
Agradecemos a participação dos trabalhadores na 
Campanha Salarial 2025, bem como na Assembleia Geral. 
O Sinttel-DF conseguiu na mesa de negociação uma 
proposta que fosse de encontro as necessidades da 
categoria. TODOS ESTÃO DE PARABÉNS! VEJA A 
PROPOSTA APROVADA NO QUADRO ABAIXO. 
 

 

•Reajuste salarial de 6,5% sobre os salários e sobre todas as cláusulas de natureza econômica. 
-Salário, Ticket, Auxílio Creche, Auxílio Deficiência e PPR  2025 
•Aplicação do reajuste de forma retroativa à data-base 01/06/2025. 
 
•Pagamento dos valores retroativos será realizado na folha de pagamento do mês de agosto de 2025, 
desde que o acordo seja firmado até o início do referido mês. 
 
•Inclusão do Auxílio Condutor no valor de R$ 135,00 para todos os funcionários que dirigem veículos da 
empresa independente da categoria do veículo, verba indenizatória. NÃO EXISTIA O AUXÍLIO CONDUTOR. 
 
•Inclusão da cláusula abaixo: 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS Parágrafo quarto: A locação do veículo 
particular do empregado, nos termos do parágrafo terceiro acima, será formalizada por meio de contrato civil 
específico, celebrado entre as partes. O valor da locação será reajustado anualmente, no mês de maio, com 
base no índice IPCA, divulgado pelo IBGE, sendo facultado à EMPRESA comunicar previamente ao empregado 
eventual alteração no índice adotado, desde que observados os índices oficiais divulgados pelos órgãos 
competentes. 
•Inclusão de multa de 10% sobre piso do salário base para descumprimento do ACT;  
•Concordamos com a sugestão de cláusulas anexas em word (LGPD e mensalidade sindical);  
 
•Manutenção do VA nos casos de acidente do trabalho, ANTES ERA SÓ POR 3 MESES; 

•Nos casos de faltas justificadas ou não, o desconto de VA permanece.  

Campanha Salarial 2025 dos 
Trabalhadores da EQS  
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